
Exmo SR. Presidente

O Vêreador abairo assinado, após ouüda a Casa, na foÍma regimêntal, lndica
ao ExecutlrÍo Munlalpal, quê atÍavás da Sêcrêtarle compêtêntê que seja feita umafaln _dc sêlrurença na avênlde prêsidêntê rrargas- ne 445, e m frã nte o'condomínio
Marcílio Dlas.
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Êstado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE

]o sé rn Alres Saraira
Vê or a) do MDB

rNDrcAÇÃo 1413/2018

Autenticidadê: 3yoowo:<32

Justificati\ê: Tal indicação se de\ê ao f;ato, que ocorrêm di\êrsos acidentês, em ürtude dogrande fluxo de pessoas que residem no cond'omínio Marcflio oias e n"iã.iitãá ,ig.;iàn êntede urna fa i)@ de pedestre no rocar. üsto que, pessoas idosas e estudôntes cruam ãia.iarnentena A\ênida Presidente Va rgas.
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